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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.072 – COSIT    

DATA 27 de março de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 8539.51.00 

Mercadoria: Fita de luz autoadesiva com 5 m de comprimento, composta de 

módulos de diodos emissores de luz (LED) brancos e coloridos, próprias para 

iluminação de ambientes em projetos de decoração; possui uma fonte de 

energia 24 Vdc e um módulo de conexão por tecnologia sem fio (WiFi e 

Bluetooth) para controle do seu funcionamento por aplicativo. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 3 b), Nota 11, a) do Capítulo 85 e RGI 6 (Nota 

11 a) do Capítulo 85) da NCM constante da TEC, aprovada pela Res. Gecex 

nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022; e subsídios 

extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela 

IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, 

conforme informações prestadas pela empresa consulente: 

 Informação confidencial. 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. De acordo com as informações prestadas, a mercadoria objeto da presente consulta é 
uma fita de luz autoadesiva com 5 m de comprimento, composta de módulos de diodos emissores 
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de luz (LED) brancos e coloridos, próprias para iluminação de ambientes em projetos de decoração; 

possui uma fonte de energia 24 Vdc e um módulo de conexão por tecnologia sem fio (WiFi e 

Bluetooth) para controle do seu funcionamento por aplicativo. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares 

do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 

classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 

ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias 

nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas 

subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação 

do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição 

ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se 

que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação oficial 

do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto nº 

435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 

interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, 

posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção 

Internacional de mesmo nome”. 

7. O produto é constituído por dois artigos distintos: uma fita de diodos emissores de luz (LED), 

da posição 85.39, e um receptor/emissor de sinais, da posição 85.17:  

85.17 Aparelhos telefônicos, incluindo os telefones inteligentes (smartphones) e 

outros telefones para redes celulares ou para outras redes sem fio; outros aparelhos 

para a transmissão ou recepção de voz, imagens ou outros dados, incluindo os 

aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede 

local (LAN) ou uma rede de área estendida (longa distância) (WAN)), exceto os 

aparelhos das posições 84.43, 85.25, 85.27 ou 85.28. 

85.39 Lâmpadas e tubos elétricos de incandescência ou de descarga, incluindo os 

artigos denominados "faróis e projetores, em unidades seladas" e as lâmpadas e 

tubos de raios ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas de arco; fontes de luz de 

diodos emissores de luz (LED).  

8.  A RGI 3 b) dispõe o seguinte a respeito da classificação das obras compostas de matérias e 

artigos diferentes: 
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3.  Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais posições por 

aplicação da Regra 2 b) ou por qualquer outra razão, a classificação deve efetuar-se 

da forma seguinte: 

[...] 

b)  Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou 

constituídas pela reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas em 

sortidos acondicionados para venda a retalho, cuja classificação não se possa efetuar 

pela aplicação da Regra 3 a), classificam-se pela matéria ou artigo que lhes confira a 

característica essencial, quando for possível realizar esta determinação. 

[...] 

(grifou-se) 

9.  No caso em análise, o artigo que confere ao produto sua característica essencial é a fita de 

diodos emissores de luz (LED), usada em projetos de iluminação de ambientes. O módulo 

receptor/emissor de sinais por tecnologia sem fio (WiFi e Bluetooth) é o mecanismo que possibilita 
o funcionamento remoto dos LEDs por meio de um aplicativo próprio, instalado em aparelhos de 

telefone celular, tratando-se, por isso, de um artigo acessório, que propicia um melhor 

aproveitamento da iluminação, inclusive como um elemento decorativo, no ambiente onde os LEDs 
serão usados. 

10. Assim, a mercadoria em análise deve ser enquadrada na posição 85.39, que abriga as 

seguintes posições de 1º nível: 

8539.10 - Artigos denominados "faróis e projetores, em unidades seladas" 

8539.2 - Outras lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios ultravioleta ou 

infravermelhos: 

  8539.3 - Lâmpadas e tubos de descarga, exceto de raios ultravioleta: 

8539.4 - Lâmpadas e tubos de raios ultravioleta ou infravermelhos; lâmpadas de arco: 

 8539.5 - Fontes de luz de diodos emissores de luz (LED): 

 8539.90 - Partes 

11. As fitas de LED estão descritas na subposição de 1º nível 8539.5, que possui os 

desdobramentos a seguir: 

8539.51.00 -- Módulos de diodos emissores de luz (LED) 

8539.52.0 -- Lâmpadas e tubos de diodos emissores de luz (LED) 

12.  A Nota Legal 11 ao Capítulo 85, apresenta o seguinte teor: 

11.- Na acepção da posição 85.39, a expressão "fontes de luz de diodos emissores de luz 

(LED)" compreende: 

a)  Os "módulos de diodos emissores de luz (LED)", que são fontes de luz elétricas à base de 

diodos emissores de luz (LED) dispostos em circuitos elétricos e contêm outros elementos 

elétricos, mecânicos, térmicos ou ópticos. Contêm também elementos discretos ativos ou 

passivos ou artigos das posições 85.36 ou 85.42 com o propósito de fornecer alimentação ou 
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controlar a potência. Os "módulos de diodos emissores de luz (LED)" não possuem uma base 

concebida para ser facilmente instalada ou substituída numa luminária e para permitir o 

contato elétrico e a fixação mecânica. 

b)  As "lâmpadas e tubos de diodos emissores de luz (LED)", que são fontes de luz elétricas 

compostas de um ou mais módulos de LED e contêm outros elementos, tais como elementos 

elétricos, mecânicos, térmicos ou ópticos. Distinguem-se dos módulos de diodos emissores de 

luz (LED) pela sua base concebida para ser facilmente instalada ou substituída numa 

luminária e para permitir o contato elétrico e a fixação mecânica. 

(grifou-se) 

 

13.  Por se tratar de um conjunto formado por módulos de LED interligados entre si, a subposição 

de 2º nível aplicada é a 8539.51.00, que não possui desdobramentos regionais e, portanto, 

corresponde ao código NCM final. 

13.  Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas 

pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a adoção do código 
supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes da mercadoria com 

a descrição contida na respectiva ementa. 

 

CONCLUSÃO 

14.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1, RG 3 b) e 
Nota 11, a) do Capítulo 85 (texto da posição 85.39) e RGI 6 (Nota 11 a) do Capítulo 85 e textos da 

subposição de primeiro nível e de segundo nível 8539.51.00) da NCM constante da Tarifa Externa 

Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em 

subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto 
nº 435, de 1992, e pelas Instruções Normativas (IN) RFB nº 1.788, de 2018, e nº 2.052, de 2021, a 

mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 8539.51.00. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 

25 de março de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 

nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro  

 

(Assinado Digitalmente) 

Sílvia de Brito Oliveira 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro Ad Hoc 

(Assinado Digitalmente) 

Adriana Kindermann Speck  
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Relatora 

(Assinado Digitalmente) 

Luiz Henrique Domingues 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 4ª Turma 

  

 


